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Contrato n" 093/2023 
Processo Administrat ivo n." 08.492/2023 - lncx igibilidade Lici tatória - art. 25, inciso Ili. LF n" 8.666/93. 
Contratante: MUNJ CÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: CIRCO DE TEATRO TUBINHO representados pela pessoa jurídica JOSÉ HAMILTON FRANÇA 
PEREIRA JUNIOR- ME. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE APRESENTAÇÃO PARA O 168º AN IVERSÁRI O DO MUNI CÍPIO DE 
BOTUCA TU/SP. 

O MUNICÍPIO DE BOTUCATU, através de sua Secretaria Municipa l de Part icipação Popular e Comunicação, 
situada na Praça Pedro Torres, 100, insc ri ta no CNPJ sob n". 46.634. 101 /000 1- 15, neste ato cm competência 
de legada através do Decreto n" I 2.369 de 02 de se tembro de 202 I , representado pe lo Secretári o Municipa l de 
Participação Popul ar e Comunicação, ANDRÉ ROGÉRIO BARBOSA, bras il eiro, res idente e domi ciliado 
nesta cidade, portador da céd ula de identidade RG n". 32 .936.9 19-2 e inscrito 11 0 CPF sob n". 277.99 1.148-43, 
doravante simplesmente denominado CONTRATANTE, e de outro lado o "CIRCO DE TEATRO TUBINHO". 
composto pelos ar ti stas, JOSÉ HAMILTON FRANÇA PEREIRA JUNIOR (cm artes PALHAÇO TUBINHO), 
portador do RG n" 7.2 17.947- 1 SS P/P R e do CPF n" 035.837.789-79, res idente e domi ciliado na Rua João Eugenia 
Baptista, n" 27, Casa Xax im, CEP 8 1.710-460, Curitiba - PR; neste ato na pessoa jurídica a empresa JOSÉ 
HAMILTON FRANÇA PEREIRA JUNIOR - ME, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 07 .396.092/0001-l O, estabe lecida 
Rua João Eugenia Bapt ista, nº 27, Casa Xax im, CEP 8 1.7 10-460, Curi tiba - PR, por seu representante lega l ao fi nal 
ass inado, doravante simplesmente denominada CONTRATADA, com base no Processo Administrativo aci ma 
descrito, inexigibilidade licitatória, Inciso nr, do artigo 25 , da LF nº 8.666/93 , bem como pelas alterações introduzidas 
pela Lei Federal nº. 8.883/94 têm entre si, justo e avençado o presente instrumento, a reger-se pelas cláusulas e 
condições que seguem, que mutuamente ace itam e reciprocamente outorgam, a saber: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 
1. 1- O ARTI STA CONTRATADO rea lizará as apresentações com a .. CARR ETA SOLIDÁRI A DO TUB INHO" 

com toda sua estrutura, cm loca l preparado pela cont ratada, como parte das atrações em comemoração ao 
168" aniversá rio cio Município ele Botucatu/SP. 

1.2- Faz parte in tegrante cio presente a proposta anexa ao Processo Admin istrat ivo n" 8.492/23 . 

CLÁUSULA SEGUNDA : DO PRAZO 

2.1 - O presente contrato vigorará pelo prazo de 60 dias contados de sua assinatura. 

2.2 - A apresentação dar-se-á no dia 22 de abril de 2023, a partir das 20h00. com duração mínima de 3hs. 

CLÁUSULA TERCEIRA : DO PREÇO 

3. 1 - O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o va lor lota i de R$ 23.fJ00. 00 Cvi11te e trê.,· mil reais>. 

CLÁUSULA QUARTA: DOS PAGAMENTOS 

4. 1 - A CONTRATADA em itirá a Nota Fiscal/Fatura após o término das apresentações, di retamente ú Secretari a 
Municipa l de Participação Popular e Comunicação, que atestará a execução dos serviços e encaminhará à 
contab ilidade para pagamento. 

4.2 - O pagamento dar-se- em até OI (um) dia úti l, após o evento condicionado a con-eta emissão ela Nota Fiscal 
conforme previsto anteriormente. 

CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA E DO 
CONTRATANTE 

5.1 - A CONTRATADA deverá prestar ao CONTRATANTE os serviços nos mo ldes ela proposta comercial e de 
acordo com os prazos e horários ac ima descri tos . 
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5.2 - A CONTR/\TAD;\ se rcsponsabiliz,1rú por todas as despes <1 s core n ta ç ão. hospedagens. transportes, 
tras lados. pessoal, montagem e desmontagens cios equ ipamento~ m; d os a rt istas e demais mão de obra 
que se fi zerem nccessúrias, ni."io se responsabilizando o CONTR,i\- E por qualquer pagamento a esse 
título. 

5.3 - A CONTRATADA se responsabili zani pela estrutura da Carreta ria. produção e apresentações ci os 
Shows. 

5.3 • O CONTRATANTE se responsabili zad pela prnduçüo do c,entmção de licenças e autorizações do 
loca l disponibilizado. 

5.4 • O CONTRATANTE é responséÍvel pela segurança do evento. 

CLÁUSULA SEXTA : DOS RECURSOS FINANCEIROS 

6. 1 • As despesas corren tes cio presente contr,llo corrcrào por conta da ~e dotoçflll orçame11túria: Sec retaria 
Municipal ele Participação Popu lar e Comunicação - 11" Redu zido ( o t a R c serva nº 3978. 

CLÁUSULA SÉTIMA: PENALIDADES PELAS INFRAÇÕES CONTI.~ _ S lE INADIMPLÍ~NCIA DAS 
OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS 

7. 1 • Se verificada qualq uer infraç5o contratual ou cumprimento irregt qualquer cláusu la deste contrato. 
sujeitar-sc-ú a CONTRATADA, indcpc:nclentcmente de qualqucpe 1 ação jud icial ou extraj udi cial, 
primeiramente. multa de 20% (vinte por cento) sobre o va lor do co a pós ~ na sequência. pockrii recair 
a suspensão temporúria de panicipar de qua lquer li ci tação e de 1ar com o CONTRATANTE e ser 
cleclarnda impedida de contratar por foi ta de idoneidade . 

CLJ\.USULA OITAVA: DA RESCISÃO 00 CONTRATO 

8. 1 - Rcscinclir-sc-ú o presente avença unilateralmente pelo CO'T A:'-! T E, inclcpcndcntcmcnle ele 
interpelaç5o _judicial ou extrajudicial e inclenizaçüo ele qualquerã o contrntua l. em especial. o nüo 
eumprimcnto ou cumprimento irregular ele quaisquer clúusulas co ns. 

CLÁUSULA NONA: 00 FORO 

9.1 • As partes elegem o foro da Comarca ele Botucinu-SP. como o úrcompctente para dirimir eventuai s 
dúvidas ou questões ori undas do presente contrato. renunciar q ua lq ucr outro. ainda que mais 
privilegiado . 

E por estarem justos e contratados assinam 
ass inado por duas testemunhas para os devi 

" · ias de igual teor c rorma que vai 

Botucatu, Q 5 ABR 2023 

SECRETÁRIO MUN fC E PARTf 

TESTEMUNHAS: 

:~~\·;i,1.r:: ;r, ~ .\ o~ 4.-
JosÉ HAMILTON FRANÇA PEREIRA Jlli- .:vr E 

Contratacli! 

Fábio l,/exu 11 1 Rodrigues Santos 
Chefe do -to r de Contratos 

RI 31 28-3 
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